
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

EDrrÀL DE PROCESSO SET,ETM SrMPrrrFrCN)O No 00L/2024

O Prefeito de RÍqueza, Estado de Santa Catarina, Sr. RENALDO

MUELLERT oo uso de suas atribuiÇões legais, nos termos do Art.
64, incisos VII e XXX da Lei Qrgânica }4unicipal, torna púb1íco
aos interessados, eu€ se encontram abertas as inscrições para
contratação/admissão em caráter temporário de PROEESSORES.

CONSIDERANDO, o Processo Seletivo No OO2/2023, o qual foram
chamados todos os candidatos aprovados e as vagas não foram
preenchidas para a cargo de professor (a) de Artes e de professor
(a) de Língua Estrangeira-Inglês;

CONSIDEMNDO a impossibÍlidade de paralisação das auLas em razáo
de ausência de Professores;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 37, inciso II e IX da
Constituição Federal.

"Torna público aos interessados que se encontram abertas as
inscrições para o Processo Sel-etivo Simplificado para os
seguintes cargos, Professor de Inglês (Habilitado e Não-
habilitado) e Professor de Artes (Habilitado e Não-habil-itado),
regendo-se o certame pelas instruções deste EditaI e demais
normas atinentes".

CÀPÍTULO I

1- DO CARGO/FUNçÃO s DA QUAIITTDâDE DE VAGAS

1.1 O Processo Seletivo Simplifiçado destina-se para o nivel
e vencimento inicial disposto no quadro Geral- atual-mente
existente, anexo V da Lei Municipal n" 214/1999, para contratação
conforme necessidade do Município.
L.2 - Destina-se aos cargos/funÇões abaixo delineados, em caráter
temporário ACT e deverão ser preenchidas por candidato que
disponha da escolaridade minima j-nformada no presente edital, de
acordo com o cargo/função descrito, conforme item 1.3 deste
edital.
1-.3 - O cargo público, será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos e vi-nculado ao Regime Geral de Previdência Socia1
RGPS, não se aplicando as regras estabelecidas na CLT.
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(*) Habilitado
(** ) Não Habil-itado
7.4 Os candidatos sel-ecionados estarão sujeitos a ministrar
aulas em todas as escolas municlpais;
1.5 - As atribuições dos cargos encontram-se descritas no Anexo
T

CAPÍTULO II

2 - DAS TNSCRTçõUS E SELEÇÃO:
2.1,. As inscrições estarão abertas no dia LL/03/2024 ao dia
L4/O3/2O24 nos seguintes horários pela manhã das 08:00hs às
11:00hs e pela tarde das 13h30min às L7n., nas dependências da
Secretaria Municipal de Educação de Riqueza/SC, na rua ,João Mari,
55, centro.
2.2 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado
implicará, desde 1ogo, no conhecimento e aceitação pelo candidato
das condições estabelecidas neste edital-.
2.3 São condições para inscrição:
2.3.L Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.3.2 - Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse;

2.3.3 - Estar quj-te com as obrJ-gações eleitorais;
2.3.4 - Possuir o nivel de escolaridade exigido para o exercicio
do cargo/funÇão na data da posse ao cargo;

2.3.5 Ter certificado de reservista ou de dispensa
incorporaçãor êrn caso de candidato do sexo masculino;

2.3.6 - Cumprir com as determinações deste edital.
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Cargo/Função Vencimento No de
Vagas

Carga
Horária

Escolaridade

Professor (a) d
e Artes R$ 2 "183,06*

R$2.319,22**

1 20hl s em

Diplorna Ce Curso Superior
em Artes;

Atestado de Matricula de
Cursc Supericr em Artes.

Professor ( a )

de Lingua
Estrangeira
( IngIês )

R$ 2.J 83, 06*
R$2.319,22** 1 20hl s em

Diploma de Curso Superior em

LÍngua Estrangeira ( inglês ) .

Atestado de Matricula de
Curso Superior em Lingua
Estrangeira (Inglês).

de
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2.3.7- Ainda, para os candidatos que estavam inscritos na Chamada

Pública no 004/2024, a qual foi revogada, por discricionariedade
da administração, ficam automaticamente inscritos neste Processo
SeLetivo Simplificado.

2.4 Documenüações para a realização da InEcriçâo:
2.4.1,- Cópia legivel da carteira de Identidade e CPF;

2.4.2- Cópia 1egíve1 (frente e verso) do (s) diploma (s) de
concl-usão do magistério, curso superior e/ou de maior titulação;
2.4.3- Cópia legivel do atestado de frequência de curso superior;
2.4.4- Cópia legivel de cursos de aperfeiçoamento profissional,
que deverá ser comprovado por meio de certificado na área de
atuação reai-izados nos anos de 2O2L,2022,2023 e 2024.
2.4.5- CertÍdão de QuitaÇão Eleitoral (http: //www.tse_.-jup,,br) .

2.4.6- Cópia do Certificado de Dispensa Militar (homens).
2.4.'7 - O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua
inscrição, deverá nomear um procurador através de procuração
pública para a realização de sua inscrição.

CAPÍET'LO III

3 . DAS VAGAS DESTINÀDAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

3.1 Para as pessoas com defj-ciência são reservados 5E (cinco
por cento) desprezadas as frações, das vagas oferecidas no
Processo SeLetivo Simplificado, até a extinção da validade do
mesmo, de acordo com a Constituição Federal.

3.2 O candidat.o com deficiência que desejar concorrer à vaga
deverá, no ato da inscrj-ção, anexar laudo médico por especialista
na área, atestando a espécie e o grau de deficiêncJ-a, com

expressa referência ao código correspondente da ClassÍficação
Internacional de Doença CID, bem como a prováveI causa da
deficiêncj-a, sendo euê, posteriormenter sê aprovado, deverá
submeter-se à pericia médica promovida por equipe
mult,iprofissional designada pela Prefeitura , Municipal de
Riqueza/SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação
como pessoa com deficiência ou não e, sobre o grau de
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato,
capacitado para o exercicio do cargo.

3.3 A não observância do disposto nos subitens anterj-ores
acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos
candidatos bm taj-s condiçÕes.
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3 .4 As pessoas com deficiência
escol-ha em igualdade de condiçÕes
CAPÍIUTO IV

part iciparão
com os demai s

do processo de
candiCatos.

4- DA HOMOTOGAçAO DAS TNSCRIçOES
4.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeito,
até 01 (um) dia útiI após o encerramento das
publ i cada s nos sit€s,
https : //www. diariomunicipal- . sc . gov. Qr/, eda

no prazo de
ins cri çÕe s

DOM-SC
Prefeitura

Municipal, endereço eletrônico www. riqueza. sc. gov. br.

capÍrur.o v
.5. 

DAS PROVAS

5 . 1 As Provas serão de titul-os
PROVAS PESO

10r 0

5.2 Prova de Títu1os para
sendo considerados títulos

os cargros do certame- Valendo 10 r 0 (dez) Pontos,
para efeito desta Prova Seletiva:

5.2.1 Não havendo candidatos que preencham os requisitos do
item 5 .2, serão obedecidos os seguj-ntes crj-térlos de
classifícaÇão:
a) Professores com graduação em licenciatura em qualquer área;

b) Professores cursando licenciatura em qualquer área;

c) Maior tempo de serviço na área de atuação.

5.2 "2 Da rova de Titul-os:

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

- FonelFax: 49 3675-3200 - E-mail: rh@riqueza.sc.gov.br

TTTULO No de
Títulos

Valor do Título Iotal

Curso de Pós GraduaÇão na área
de atuação 01 4 ,00 4 ,00

Curso completo de GraduaÇão na
área de atuaÇão 01 3,50 3,50

Atestado de matricula de curso
superi or / GraduaÇão na área de
atuação

01
0,20

(por semestre )

2,00

Curso completo de GraduaÇão em

outra área 01 0r 30 0r 30

Certificado/diploma de
conclusão do Magistério 01 0,20 0 ,20

TOTAT. 10,00

CNPJ: 95.988.309/0001 -48
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a)As cópias dos documentos para prova de títuLos deverão ser
entregues no ato da inscrição, acompanhada do original para
conferência, com retenção das cópias.

b) Os titulos serão relacionados em formulário próprio com

assinatura do candj-dato e do responsável pela inscrição.

capÍrr:r,o vr

6 - NO CÀSO DE EÀ{PATE
6.1 Havendo empate entre os candidatos os
desempate serão os seguintes:

critérios de

a) Aperfeiçoamento profj-ssional, guê deverá ser comprovado por
meio de certificado de cursos de aperfej-çoamento na área de
atuação real-izados nos anos de 2021,,2022,2023 e 2024.

b) Maior idade (terá preferência o candidato mais vel-ho);

c) Pinalmente, superado os critérlos anteriores e permanecendo
candidatos empatados será real-izado sorteio entre os mesmos.

CAPÍTUT,O VII

7 - DA NOTA FINAT E VâT..TDADE

7.1 Será publicada a relação das notas de todos os candidatos
em lista nominalr Dâ ordem decrescente de acordo com a média ou
nota final obtida, até 01 (um) dia útil após o encerramento das
inscrições.
7.2 - Este Processo SeLetivo Simplificado terá validade para o

ano letivo de 2024.

CAPÍTUTO VIII

8 DÀ ADMISSÃO:

8.1 No ato da admissão do candidato, serão exigidos
seguintes documentos:

8.1.1 Cópia legivel da Carteira de ldentidade (RG);
8.!.2 Cópia legivel do CPF;
8.1.3 Cópia legivel do Tltulo de Eleitor;

Rua Joâo Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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8.1.4 Cópia legível do Certificado de Reservist.a (sexo
masculino);
8.1.5 - Cópia legivel do comprovante de voto da última eleição,
ou justificativa da Justiça El-eitoral-;
8.1.6 Cópia legivel do Diploma ou Escolaridade exigida para a

função;
8.1.7 Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme
O CASO;

8.1.8 - Habilitação profissional- mediante o registro no órgão de
cl-asser se for exigido para a função;
8.1.9 Declaração de bensr nâ forma da Lei;
8.1.10 - Apresentar declaração das funções públicas que exerce;
8.1.1-1 - Atestado de Saúde Ocupacional;
8.L.72 Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se
possuir;
8.1.13 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação
para menores de 7 anos;
8.1.14 - Atestado médio comprovando que o candidato(a) não se
enquadra no grupo de rj-sco (Covid-19) .

8.1.1-5 Demais documentos que o setor de pessoal solicitar.

As publicaçÕes sobre o Processo Seletivo Simplificado serão
feÍtas por Edital e veiculadas nos sites, DOM-SC/
https : //www. diariomunicipel . sc. gov. br/ e da Pre fe itura
Municipal, endereço eletrônico www.riqueza. sc. gov.br.

202 4Riqueza/SC 0B marÇo de

MUELLER

Pre fe i o de Riqueza
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AI.IEXO I

DESCRTçÃO SrNEÉErCÀ DÀS ÀrRrBUrçõES DO CAR@ DE PROFESSOR

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
- Participar no processo de planejamento das atividades da escol-ai
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
- Col-aborar com as atividades de articulação da escol-a com as famílias e a

comunidade.

DESCRTçÃO AÀrÀrÍTrCA DAS ATRTBUTçÕES DO CARGO DE PROFESSOR

- Planejar e executar o trabal-ho docente, em consonância com o plano
curricul-ar da escola, atendendo ao avanÇo da tecnologia educacional- e às
diretrizes de ensino emanado do órgão competente;

- Definir, operacionalmente, os objetj-vos do plano curricular, quanto à sua
safa de auIa, estabelecendo noções entre os diferentes componentes
curricu.l-ares;

- Ministrar aul-as nos dias fetivos e horas de trabafho estabefecidas,
incl-usive com a participação integral nos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvofvimento profissional;

- Levantar e interpretar dados rel-ativos à realidade de sua cl-asse;
- Estabel-ecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimentoi
- Ava1iar o desempenho dos afunos de acordo com o regimento escolar, nos
prazos estabefecidos;

- Participar na elaboração da Proposta Pedagógica do estabel-ecimento;
- Participar da elaboração, execuÇão e avafiação do Pl-ano Integrado da Escofa;
- Participar da elaboração do Regimento Escol-ari
- Participar da elaboração e seleÇão do material didático utilizado em sala

de aul-a;
- Zelar pela aprendizagem do aluno;
- Constatar necessidades e encaminhar os educandos ao setor específico de

atendimento;
-Atender às solicitações da direção da escola referente à sua ação docente;
- Atualizar-se em sua área de conhecimento;
- Participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas
especificas e das atividades especificas ou extraclasse;

- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, orientação
educacional e supervisão escolar;

- Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, consefhos de classe,
atividades civicas e cul-turais, bem como de outros eventos da área
educacional- e correl-atai - Participar da elaboração, execução e avaliação
da proposta administrativo - pedagógica do estabelecimento de ensino;

- Promover aul-as e trabalhos de recuperação para os alunos que apresentem
dificul-dades de aprendizagem;

- Eornecer dados e apresentar refatórios de suas atividades;
- Rea]izar l-evantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabal-ho docente;
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos,
prestando-fhes aconselhamento;

-Acompanhar e orientar o traba]ho de estagiários;
- Zelar pela disciplina e pelo material- didático;
- Manter-se atuafizado sobre legislação do ensino;
- Preencher o sistema de gestão escolar com dados fidedignos e executar outras
atividades afins.
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